
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

 
 

Processo: 202200006037291

Nome: COLÉGIO ESTADUAL PE. LAMBERTO VERRIJT

 

PARECER SGG/COCEB - CEE-18457 Nº 133/2023

1. Histórico

A Escola Estadual Padre Lamberto Verrijt man�da pelo Poder Público Estadual,
localizada na  Rua Mar�ns de Godoi, S/N, Centro - Cabeceiras/GO, por meio de sua gestora requer deste
Conselho a autorização para a oferta do ensino médio e validação dos atos pedagógicos.

2. Análise

A Escola Estadual Padre Lamberto Verrijt obteve a validação dos atos pedagógicos,
recredenciamento e renovação da autorização para a oferta dos anos finais do ensino fundamental e da
educação de jovens e adultos/EJA – 2ª Etapa, por meio da Resolução CEE/CEB N. 232, de 06/08/2021,
com vigência até 31/12/2024.

A habilitação do corpo docente está conforme a formação exigida. 

As 3(três) turmas a�vas do ensino médio estão conforme determina a Lei.    

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, voto por:

Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pela Escola Estadual Padre Lamberto
Verrijt man�da pelo Poder Público Estadual, localizada na  Rua Mar�ns de Godoi, S/N, Centro -
Cabeceiras/GO, referentes à oferta do ensino médio, desde 2022 até a presente data. 

Autorizar a oferta do ensino médio da referida ins�tuição de ensino, até 31 de dezembro de 2024.   

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 15 dias do mês de
fevereiro de 2023.

 
 

Jaime Ricardo Ferreira

Conselheiro Relator

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.
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